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 CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO N. 01 – RETIFICA ITENS DO EDITAL REGULAMENTO 

 

O MUNICÍPIO DE CAVALCANTE - GO, através da Comissão Especial de Concurso Público - CECP, nomeada 
pelo Decreto n. 115/2024, torna público o presente EDITAL DE RETIFICAÇÃO para retificar itens do Edital 
Regulamento, da seguinte forma: 
 
1. Ficam retificados os itens 5.1, 5.2, 5.3, 5.9, 6.3, 6.23, 6.30, 6.40.1, 6.42, 7.1, 7.2, 9.10, 9.41, 11.6, 12.3 e 
12.4 do Edital Regulamento, os quais passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“5.1 A inscrição no concurso pressupõe o pleno conhecimento e a tácita aceitação das condições 
estabelecidas no Edital Regulamento, permitindo que seus dados sejam tratados e processados para efetiva 
execução do concurso público, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, números de inscrição 
e notas, bem como todos os dados necessários para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao 
concurso público, em observância aos princípios da publicidade, da transparência e as disposições legais da 
Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
5.2 Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.itame.com.br, preencher todos os 
campos do formulário de inscrição, revisar os dados digitados, confirmá-los e gerar o formulário de inscrição, 
seguindo rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 
5.3 A banca organizadora não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de 
comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do 
pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
5.9 O requerimento de isenção da taxa deverá ser feito na área "RESUMO DA INSCRIÇÃO" ou na ÁREA DO 
CANDIDATO, no campo "AÇÕES" => "SOLICITAR ISENÇÃO", devendo, obrigatoriamente, ser informado o 
Número de Identificação Social - NIS e os demais dados pessoais do cadastramento no CadÚnico.  
6.3 Para concorrer aos cargos que oferecem reserva de vagas para PcD, o candidato deverá fazer a 
solicitação no ato da inscrição, bem como enviar o arquivo eletrônico legível do laudo médico através do site 
www.itame.com.br, na ÁREA DO CANDIDATO no campo "AÇÕES" => "ENVIO DE DOCUMENTOS", 
impreterivelmente até o dia 21/07/2024. 
6.23 Os arquivos eletrônicos do laudo médico e os documentos comprobatórios da situação de PcD, deverão 
observar o tamanho máximo de até 2 MB para cada arquivo com extensão JPG, JPEG, PNG ou PDF. 
6.30 Além das condições especiais previstas neste regulamento, o candidato poderá ainda, no ato da 
inscrição, por motivo de doença ou por limitação física, requerer “OUTRO ATENDIMENTO” para realização 
das provas, indicando as condições ou equipamentos de que necessita, bem como apresentar o laudo médico 
que indique e justifique o atendimento solicitado, no prazo e forma prevista deste edital. 
6.40.1 Para realizar a solicitação mencionada no item anterior, o candidato deverá preencher o campo 
correspondente à utilização de nome social, na área "RESUMO DA INSCRIÇÃO" ou na ÁREA DO CANDIDATO, 
no campo "AÇÕES" => "NOME SOCIAL", informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado 
6.42 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003 que necessitar realizar as etapas do certame 
portando arma de fogo, deverá solicitar no ato da inscrição, no campo destinado ao uso de arma de fogo, 
bem como enviar o arquivo eletrônico legível do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização 
de Porte. 
7.1 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante edital de homologação, sendo obrigação exclusiva do 
candidato retirar o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO, por meio do site www.itame.com.br, para fins de 
confirmação da regularidade de sua inscrição.   
7.2 O comprovante de inscrição poderá ser solicitado juntamente com documento de identidade com foto 
para realização das provas. 
9.10 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido obrigatoriamente de caneta 
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preta ou azul fabricada em material transparente, comprovante de inscrição e do documento de 
identificação com foto recente. 
9.41 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, do 
número de sua inscrição e do CPF, os quais constarão no cartão-resposta. O cartão resposta será anulado, 
caso possuir qualquer anotação fora do local indicado. 
11.6 Os candidatos interessados em gozar do benefício de desempate em razão da função de jurado, deverão 
solicitar no ato de inscrição e enviar o arquivo eletrônico legível através do site www.itame.com.br, por meio 
da plataforma “ENVIO DE DOCUMENTOS” disponível na área do candidato, até o último dia do prazo para 
inscrições.  
12.3 Os recursos deverão ser apresentados em forma de arquivo eletrônico enviado pelo site 
www.itame.com.br. O candidato deverá acessar a área do candidato, efetuar o login e clicar no botão 
“Recursos”, no horário das 9:00 horas do primeiro dia até as 18:00 horas do último dia do prazo recursal, de 
forma ininterrupta, não sendo aceito recurso por outra via ou meio.  
12.4 Os arquivos eletrônicos do recurso deverão observar o tamanho máximo de até 2 MB para cada arquivo 
com extensão JPG, JPEG, PNG ou PDF.” 
 
2. Ficam inseridos os itens 5.3.1 e 9.1.3 no Edital Regulamento, os quais passam a vigorar com as seguintes 
redações: 
 
“5.3.1 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio do boleto bancário, 
disponibilizado após a realização da inscrição. O boleto estará disponível na área "RESUMO DA INSCRIÇÃO" e 
poderá ser emitido também na ÁREA DO CANDIDATO no campo "AÇÕES" => "SEGUNDA VIA DE BOLETO", 
após o registro pelo banco. 
9.1.3 Na divulgação dos locais e horários das provas, o candidato deverá observar o horário de abertura e 
fechamento dos portões.” 
 
3. Fica retificado o erro material constante no quadro do item 2.1 do Edital Regulamento, onde se lê 
“AGENTE DE COMABTE ÀS ENDEMIAS – ACE” leia-se “AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – ACE”. 
 
4. Fica autorizada a republicação do Edital Regulamento (edital n. 01) com as alterações previstas neste 
edital de retificação.  
 
5. O presente Edital de Retificação será publicado no placar da Prefeitura e nos sites www.itame.com.br e 
www.cavalcante.go.gov.br,  e o extrato em Jornal de circulação e no Diário Oficial do Estado de Goiás. 
 
Cavalcante, aos 19 de junho de 2024. 

 
 
 

SILMAR MOREIRA DOS SANTOS WANDERLEIA DOS SANTOS ROSA 
Presidente CECP Secretário CECP 

 
 

CYNTIA SOUZA AVELINO 

Membro CECP 
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